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1. A proteção dos direitos humanos e das liberdades fundamentais na luta contra o terrorismo [Resolução AG/RES. 1931 (XXXIII-O/03)], parágrafo dispositivo 5, a: Continuação do estudo do Relatório da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (OEA/Ser.L/V/II.116 – doc.5 rev. 1)

Ao iniciar-se a reunião, os membros da CIDH, Doutora Susana Villarán e Doutor Robert Goldman, recordaram a CAJP da necessidade de que os Governos dos Estados membros apliquem medidas antiterroristas, dentro dos limites da ordem jurídica nacional e internacional.  Ressaltaram a importância do respeito ao devido processo dos indivíduos que são acusados de serem terroristas.


Acrescentaram que, levando em conta que vários Estados membros estão em processo de elaboração ou reforma de suas legislações antiterroristas, é indispensável que os órgãos legislativos tenham conhecimento do relatório da CIDH sobre terrorismo e direitos humanos, já que são responsáveis pela introdução de normas antiterroristas que assegurem, ao mesmo tempo, o respeito aos direitos humanos.


A seguir, o Senhor Steven Monblatt, Secretário Executivo do CICTE, apresentou seus comentários sobre o tema.  Mencionou o termo “guerra terrorista”, introduzido pela CIDH em seu relatório e falou de alguns questionamentos que surgem ao se considerar a relação entre os direitos humanos e o terrorismo, como, por exemplo:

· Como se podem ajustar as leis nacionais em matéria antiterrorista de forma a garantir o respeito pelos direitos humanos e liberdades fundamentais?  Seria viável que a CIDH propusesse uma lei modelo com estas características e mecanismos práticos para levar a cabo as tarefas que os governos desempenham para deter o terrorismo?
· Uma vez que o terrorismo não tem um final que se possa estabelecer (como no caso da guerra), que término se pode dar às medidas antiterroristas?
· Como manejar meios probatórios como a confissão e a prova circunstancial nos processos penais dos acusados de serem terroristas?

As delegações, por sua vez, formularam os seguintes comentários sobre o relatório da CIDH, sobre os pontos mencionados pelos membros da CIDH e pelo Secretário Executivo do CICTE, bem como sobre a generalidade do tema da proteção dos direitos humanos e liberdades fundamentais no combate ao terrorismo:

· Várias delegações consideram que o relatório da CIDH sobre “Terrorismo e direitos humanos” se constituiu numa doutrina jurídica ampla, inovadora e acertada na matéria.  Mencionaram que, desde a sua publicação, tem sido um instrumento útil, sendo não apenas objeto da consideração da OEA, mas também de outras organizações internacionais e foros multilaterais.

· As delegações opinaram o combate o terrorismo e a proteção dos direitos humanos não devem ser temas opostos, pois cada um deve realizar-se sem prejuízo do outro.

· Para algumas delegações, a fonte de sua preocupação sobre este tema são as experiências do passado com relação a medidas antiterroristas que, ignorando o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais, serviram para perseguir e calar os líderes sociais, sindicais e da oposição política.

· Levando em conta que o relatório da CIDH é um elemento útil para produzir legislação antiterrorista no âmbito do respeito aos direitos humanos e liberdades fundamentais, os Estados membros devem tomar medidas para assegurar sua divulgação aos órgãos legislativos e à sociedade civil de seus países.

· Diversas delegações insistiram na necessidade de incluir organizações da sociedade civil e acadêmicos na consideração do tema dos direitos humanos e do terrorismo e do relatório da CIDH.

· Algumas delegações consideram que seria importante que no futuro se analisasse mais amplamente a situação dos refugiados no contexto da luta antiterrorista.

· Para algumas delegações os foros multilaterais são os que propõem as melhores soluções para o combate ao terrorismo no âmbito do respeito aos direitos humanos.  No entanto, o terrorismo não pode converter-se no tema central da agenda multilateral, já que os temas de cooperação internacional são a prioridade.
· Para outras delegações, o tema dos direitos humanos e o terrorismo é de interesse prioritário para a Organização e, por este motivo, é preciso contar com informação pormenorizada sobre a maneira em que o cidadão comum se vê afetado pelas medidas de segurança que se introduzem por motivo da luta contra o terrorismo.

· A investigação das origens do terrorismo também deve ser objeto de análise e discussão por parte dos Estados membros, em particular levando em conta aspectos que predominam na população do Hemisfério e do mundo, tais como a pobreza, a injustiça social, o racismo e todo tipo de discriminação, a desigualdade de oportunidades (devido à corrupção), etc.

· Os Governos dos Estados membros devem evitar pôr em prática medidas radicais e desproporcionadas na luta antiterrorista.

· Existe jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos relativa à proteção dos direitos humanos e das liberdades fundamentais no combate ao terrorismo.  A esse respeito, a Corte preocupa-se principalmente com o dano físico ou moral causado a algumas pessoas, no afã de proteger outras dos perigos do terrorismo. Devem, portanto, equilibrar-se ambas as preocupações.

· Para algumas delegações, embora não haja dúvida de que o terrorismo ponha em perigo as instituições democráticas, a garantia do respeito e proteção dos direitos humanos em qualquer circunstância, inclusive no combate ao terrorismo, é responsabilidade dos governos (dos Estados membros), pois cabe a eles respeitar os compromissos assumidos nos diferentes instrumentos internacionais em matéria de direitos humanos.  Para outras delegações, tanto os Governos dos Estados membros, quanto os terroristas, são sujeitos ativos da violação dos direitos humanos.

· Uma das delegações informou sobre os trabalhos que estão sendo realizados no congresso de seu país, para estabelecer e implementar normas e medidas antiterroristas, no âmbito do respeito aos direitos humanos e liberdades fundamentais.  A esse respeito, indicaram-se as fontes para consultar essa informação na Internet. Também se mencionou o papel desempenhado pela sociedade civil nas discussões do tema nesse país.

· Outras delegações expressaram sua preocupação pelas diferenças tão profundas nesta matéria que existem entre os Estados membros.


A seguir, os membros da CIDH, Doutora Susana Villarán e Doutor Robert Goldman, formularam os seguintes comentários adicionais sobre o tema:

· As medidas antiterroristas têm grande impacto para grupos especialmente vulneráveis como os refugiados e os migrantes.

· No combate ao terrorismo deve-se garantir a igualdade perante a lei, assegurando-se que não se exerça discriminação de forma alguma, por motivo de nacionalidade, raça, credo, condição social, etc.

· A determinação do significado e alcance do terrorismo também é um aspecto de interesse da CIDH.

· Devido a sua natureza de órgão responsável por promover e proteger os direitos humanos, para a CIDH é mais viável descrever as ações que não devem ser tomadas no combate ao terrorismo, do que estabelecer parâmetros para esta luta contra o terrorismo.

· As medidas que os Governos dos Estados membros adotem na luta contra o terrorismo devem ser discutidas amplamente entre todos os setores, a fim de garantir sua clareza e legitimidade.

· Apresentaram suas posições com respeito ao alcance do conceito de “luta contra o terrorismo” num cenário de conflito armado interno.

· Por último, fizeram referência à possibilidade de que qualquer das partes envolvidas num conflito armado interno viole o Direito Internacional Humanitário, o que poderia ser interpretado como um ato terrorista.


Finalmente, o Senhor Steven Monblatt, Secretário Executivo do CICTE, insistiu na necessidade de que a CIDH sugira aos Estados membros medidas específicas para aplicar no combate ao terrorismo, com base nos compromissos jurídicos que os Estados assumiram no âmbito internacional em matéria de direitos humanos.


Os textos dos comentários dos Estados membros e da Secretaria Executiva do CICTE com respeito ao relatório da CIDH sobre “Terrorismo e direitos humanos” foram compilados no documento CP/CAJP-2097/03.












· 

· 
2. Consideração de propostas dos Estados membros com respeito à agenda para a reunião de peritos governamentais a realizar-se em 19 de fevereiro de 2004 (parágrafo dispositivo 5, b da resolução AG/RES. 1931)

A Comissão ouviu as seguintes propostas de caráter geral de parte das delegações:

· Esta reunião de peritos governamentais deve ser a primeira numa série de reuniões, de natureza semelhante, mediante as quais os Estados façam um acompanhamento periódico das ações que forem tomadas no âmbito nacional para preservar os direitos humanos e as liberdades fundamentais na luta contra o terrorismo.  Sugeriu-se que esta reunião seja levada a cabo anualmente, no âmbito da CAJP.

· No início da reunião, deveria ser destinado um tempo para ouvir as opiniões sobre o tema que as organizações da sociedade civil desejarem expor.  Posteriormente, os peritos governamentais trabalhariam no desenvolvimento do resta da agenda da reunião.

· Na reunião, os peritos em direitos humanos e em medidas antiterroristas, fariam um intercâmbio de suas experiências na matéria.

· Uma das delegações propôs que a reunião tivesse no título o termo “segurança cidadã” em vez de “luta contra o terrorismo”, pela conotação negativa que tem esta última expressão.  Esta proposta foi questionada por outras delegações, por diferir do sentido do mandato e da resolução AG/RES. 1931 (XXXIII-O/03).  A Comissão decidiu que o nome da reunião se ateria ao texto exato da resolução, em seu parágrafo dispositivo 5, b.


Propôs-se incluir os seguintes temas na agenda da reunião de peritos governamentais:

· Propostas dos Estados membros para inclusão numa lei modelo antiterrorista no âmbito do respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais.

· Intercâmbio de informação e análise das experiências nacionais, desenvolvimentos legislativos, jurisprudenciais e de políticas relacionadas com o cumprimento de compromissos internacionais de direitos humanos nas ações realizadas pelo Estado para prevenir, combater e eliminar o terrorismo.

· Intercâmbio de idéias sobre possíveis mecanismos de acompanhamento no âmbito da  OEA sobre a proteção dos direitos humanos na luta contra o terrorismo e possíveis vias de cooperação.

· Exercício de análise dos resultados de outras reuniões ou eventos internacionais nos quais se tenha considerado esta matéria
/.

· Recomendações ao CICTE (relatório da CAJP sobre o tema).


Ao concluir-se a reunião, a Presidência anunciou que apresentaria um documento que reunisse as diferentes propostas apresentadas pelos Estados membros, com respeito ao projeto de agenda da reunião de peritos, para ser considerado pela CAJP em sua próxima sessão.
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	�.	A este respeito, mencionaram-se a consideração do tema no âmbito da ONU e uma série de eventos acadêmicos (sobre os quais se espera que os Estados membros que forem sede dos mesmos proporcionem à CAJP os relatórios finais ou outros relatórios que forem publicados).





